
~OLUÇÃO Na 107

o Conselho Federal de Blblloteconomla,
buiçôes que lhe conterem a Lei nQ 4.084, de ~ de junho
ereto DO 56.725. de 16 de agosto de 1965,

DO uso das atrl-
de 1962,. o ne-

/

RESOLVE:

Art. 10 - Aumentar para 14 (quatorze) O número de Oonselh iros do Conselho
Federal de Blblloteoonomia.

Art. 20 - Convocar o pr1~lro suplente, bibliotecária Moema Flguelredo Bra-s1101ro para preenoher a 14a vaga, criada no artigo anterior.

Art. 'o - Esta Resolução eDtra em vigor Da data de sua publicação, revoga-
ela. a. disposições •• contrário, .apeolalmeDte o ·art. 10 da Rea.2

\

111Ç80 aO 66 4este OoIlselho. be. oomo a Reeoluç~o DQ 67.

Brasillll. 21 de abril de 1914

~~~
Presidente do CFB


